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PORTARIA Nº 005/2023 
De 05 de janeiro de 2023 
 
 
 

Suspende,  a   pedido   os   efeitos     da  
Portaria nº 139/2022, de 23/06/2022 

 
 
 

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério, Prefeito Municipal de Tombos, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 85, inciso X e art. 
116, inciso II, ambos da Lei Orgânica Municipal em vigor,   
 
Considerando que o servidor estava de licença sem vencimento através da Portaria nº 
139/2022, de 23/06/2022 e, havendo interesse do mesmo, através de requerimento nº 
00006/2023; 

R E S O L V E : 
 
 
 Art. 1º - Suspender, a pedido os efeitos da Portaria nº 139/2022, de 
23/06/2022, concedeu licença sem vencimento para tratar de interesse particular ao 
servidor JAIRO LEONARDO PEDRO, Operador de Máquina, desta Prefeitura 
Municipal, a partir do dia 09/01/2023. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério 
Prefeito Municipal 
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